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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020 
 

Aos Vinte e Um dias do mês de Maio de Dois Mil e Vinte o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
DO SUL - RS, Sr. Paulo Sergio Rodrigues Flores, portador do CPF nº: 619.054.530-00, nos termos do art. 15 
da Lei nº 8.666/93, de 31 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial N° 14/2020 para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e a equipe de apoio, 
designados pelo Decreto Municipal nº 16/2020, publicado no http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/, em 
05/05/2020 e homologado em 26/05/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa com proposta 
mais vantajosa, observadas as condições do Edital do Pregão Presencial N° 14/2020, que rege o pregão 
acima indicado, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
 VALDERI J CONTERATO GIACOMELLI - ME com sede na Rua Emilio Sesti, nº 160, Bairro Santa 
Rosa, na cidade de Jaguari - RS, CNPJ nº 94.643.830/0001-80, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr. Valderi J Conterato Giacomelli, portador da célula de identidade RG nº. 
2006736629, e CPF nº. 244.837.370-15. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A Ata de Registro de Preços tem por objetivo o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA, especificados abaixo e conforme o Anexo I do edital do 
Pregão Presencial nº 14/2020, que passa a fazer parte dessa Ata. 

1.2.  A Contratada deverá cumprir rigorosamente as exigências do Edital, Ata de Registro de Preços 
e do Contrato Administrativo. 

1.3. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º do Decreto Municipal nº 103/2006, a 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurada à Empresa Registrada preferência em igualdade de condições. 

1.4. Os materiais e equipamento deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões 
e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, 
ANVISA ou outro que a legislação exigir, atentando-se o Licitante, para as prescrições do art. 39, inciso VIII 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

1.5. As quantidades do objeto licitado, referem-se ao consumo estimado para o período de 12 (doze) 
meses, por isto, a licitante vencedora compromete-se a fornecer o material de forma parcelada durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos firmados, conforme a demanda do Município. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO CONTRATO 

3.1. Serão celebrados Contratos Simplificados específicos, conforme modelo ANEXO VII do edital, 
com vigência até o final do exercício corrente, limitada a vigência da Ata de Registro de Preços ou até o 
cumprimento de todas as obrigações assumidas. 

3.2. Se por ocasião da formalização do contrato com a Licitante Vencedora, suas certidões de 
regularidade de débito perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e da Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

3.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 3.2, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar. 

3.4. No caso de o Licitante vencedor, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de registro de Preços ou o contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a 

http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/
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Administração registrará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro 
classificado na licitação. 

3.5. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS 

4.1. Os materiais registrados e respectivos preços ofertados pela empresa signatária na presente Ata 
de Registro de Preços, são os seguintes: 

Item Qtd
e. 

Unid
. 

Descrição do Material ou Serviço Marca Valor 
Unit. 

Valor Total 

5   1,00 UN Liquidificador Turbo 12 Velocidades + Função 
Gelo - 1000W 
1000w de Potência, 12 Velocidades + Função 
Gelo, Autolimpeza, Com Filtro, Faca Serrilhada 
Em Inox 
Potência: 1000 w 
Alça: Sim 
Armazenamento do cabo: Sim 
Copo com bico: Sim 
Copo resistente: Sim 
Copo sem borracha: Sim 
Filtro: Sim 
Porta-fio: Sim 
Base antiderrapante: Sim 
Fácil limpeza: Sim 
Lâminas com ângulos diferenciados: Sim 
Não retém odores: Sim 
Pulsar: Sim 
Sobretampa (dosadora): Sim 
Tampa com orifício: Sim 
Velocidades (quais): 12 + Pulsar 
Voltagem: 220V 
Dimensões aproximadas da embalagem (AxLxC) 
36.5x20x25.5 cm 
Garantia pelo fabricante: 12 meses.  
 

PHILCO 260,00000 260,00 

11   7,00 UN Assadeira em alumínio retangular alta. 
Dimensões aproximadas de: 40cm x 27cm x 6cm. 

ALUMINAR 38,00000 266,00 

12   2,00 UN Balança Eletrônica Digital 40 kg. Alta Precisão. 
Capacidade: 40kg com escala de 5g; Display LCD 
com iluminação. Bi-volt (110v-220v). Bateria 
Recarregável. Itens Inclusos: 1 Balança Eletrônica 
Digital; 1 Prateleira de aço; 1 cabo de energia; 1 
manual. Medidas aproximadas da balança: 33 x 
34 x 11,5cm. Medidas aproximadas da bandeja: 
34,5 x 23cm; Com no mínimo de 3 Meses de 
Garantia. 

LARTEC 
B40 

653,00000 1.306,00 

17   10,0
0 

UN Pá para caldeirão, branca, em polietileno, 
medindo no mínimo 40 cm de comprimento. 

ROTA 
PLAST 

30,60000 306,00 

23   10,0
0 

UN Pote quadrado alto, para mantimentos, em 
plástico transparente e resistente (micro-ondas e 
freezer), com capacidade mínima 5 litros, com 

MB 19,10000 191,00 
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Item Qtd
e. 

Unid
. 

Descrição do Material ou Serviço Marca Valor 
Unit. 

Valor Total 

tampa. 
24   16,0

0 
UN Pote quadrado alto, para mantimentos, em 

plástico transparente e resistente (micro-ondas e 
freezer), com capacidade mínima 7 litros, com 
tampa.  

MB 24,50000 392,00 

27   1,00 UN Assadeira em alumínio retangular. Dimensões 
aproximadas de: 29 x 19 x 5cm. 

ALUMINAR 29,90000 29,90 

30   4,00 UN Bacia em aço inox, capacidade de 
aproximadamente 2litros e no mínimo 20cm de 
diâmetro.  

CONTINEN
TAL 

28,90000 115,60 

33   1,00 UN Canecão em alumínio polido e com cabo de 
baquelite. Espessura de 1,80 mm, altura 
aproximada de 20 cm e diâmetro aproximado de 
17 cm. 

ALUMINAR 49,90000 49,90 

37   24,0
0 

UN Colher de chá em aço inox, inclusive o cabo, 
tamanho pequeno, com aproximadamente 1,0mm 
de espessura, comprimento aproximado de 11cm. 

BARRICHE
LO 

9,90000 237,60 

39   2,00 UN Colher totalmente em silicone, resistente a altas 
temperaturas e com no mínimo 27cm de 
comprimento. 

ALVES 20,90000 41,80 

42   1,00 UN Espumadeira em aço inox, de alta qualidade e 
resistente. Com aproximadamente 1,0mm de 
espessura, comprimento aproximado de 30cm. 

BARRICHE
LO 

16,80000 16,80 

45   3,00 UN Forma para pudim em alumínio polido e de alto 
brilho, com aproximadamente 19 cm de diâmetro 
e mínimo 11 cm de altura. 

ALUMINAR 37,90000 113,70 

51   10,0
0 

UN Jarra/Garrafa decanter, plástica transparente, 
material atóxico, com capacidade aproximada de 
1litro, com tampa dosadora, medidas 
aproximadas (A x D): 27cm x 9,5cm. 

ERCAPLAS
T 

11,90000 119,00 

54   2,00 UN Panela de alumínio polido com duas alças de 
baquelite. Capacidade aproximada de 1,7 Litros, 
espessura mínima de 2mm, altura aproximada de 
10cm e diâmetro aproximado de 19cm.  

ALUMINAR 30,90000 61,80 

57   2,00 UN Panela de alumínio polido com duas alças de 
baquelite. Capacidade aproximada de 4 Litros, 
espessura mínima de 2mm, altura aproximada de 
12cm e diâmetro aproximado de 25cm.  

ALUMINAR 69,90000 139,80 

60   2,00 UN Placa de corte em polipropileno, atóxico, 
totalmente na cor branca, com alça, medindo 
aproximadamente 30x25cm e com cerca de1cm 
de espessura. 

ECOPLAST 30,65000 61,30 

65   1,00 UN Termômetro culinário tipo espeto digital de 
cozinha. Mede graus em Celsius e Fahrenheit, 
desligamento automático, memória de 
temperatura máx. e mín., display nítido, mede 
temperaturas entre -50°C / -+ 300°C, Precisão ± 1 
ou 2 °C. Dimensões aproximadas: comprimento 

TP 101 148,89000 148,89 
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Item Qtd
e. 

Unid
. 

Descrição do Material ou Serviço Marca Valor 
Unit. 

Valor Total 

23,5 cm, diâmetro 2 cm. Alimentação: 1 bateria 
Lr44 (inclusa). 

Total   3.857,09 
CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
5.1.  A entrega do objeto licitado será feita de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, após a homologação e assinatura da Ata de Registro de Preços, do Contrato Simplificado e 
emissão da Nota de Empenho, de acordo com as quantidades requisitadas, nas condições e prazos 
estabelecidos no presente edital. 

5.2. A nota de empenho/ordem de entrega será enviada para o e-mail informado pela empresa 
na proposta de preços, sendo que a empresa licitante terá no máximo 24 horas para confirmar o seu 
recebimento (para então iniciar a contagem dos prazos de entrega dos produtos). 

5.3. A entrega provisória dos produtos deverá ser feita em até 15 (quinze) dias após a solicitação e 
emissão da Ordem de Entrega. 

5.4. O pedido de prorrogação de prazo para entrega, ou troca de marca dos produtos, somente será 
conhecido pelo município, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e solicitado antes de expirar o 
prazo de entrega estipulado. 

5.5. O local de entrega será especificado no instrumento contratual ou ordem de compra/empenho, 
ficando expressamente proibida a entrega em local diverso ao especificado. 

5.6. A contratada deverá fornecer garantia por defeitos de fabricação e funcionamento dos produtos, 
conforme normas do fabricante. 

5.7. As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos e tributos, inclusive qualquer 
prejuízo causado em decorrência do transporte e descarregamento do objeto licitado ou de defeitos de 
fabricação, será por conta exclusivamente do Contratado, sem qualquer ônus ao Contratante. 

5.8. Os materiais deverão ser entregues com as embalagens em perfeito estado. Verificada a não 
conformidade na entrega dos materiais, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, providenciando a retirada dos mesmos e o respectivo reenvio, sem 
ônus de frete para a Administração, que em caso de recusa estará sujeito às penalidades previstas neste 
Edital.  

5.9. A entrega definitiva dos materiais, será efetivada logo após a conferência do mesmo pelo fiscal da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato, desde que em conformidade com as exigências do edital.  

5.10. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da contratada, pelo 
perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização dos mesmos, dentro do prazo de garantia. 

5.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

5.12. A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junto com os produtos. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas desta Ata de Registro de Preços, serão 

alocados quando da emissão do Contrato Simplificado e da nota de empenho. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. Quando a Empresa Registrada não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de 
Registro de Preços. 

7.1.2. Quando a Empresa Registrada se recusar a firmar o Contrato Simplificado ou receber as 
Notas de Empenho de Despesa, sem justificativa aceitável. 

7.1.3. Quando a Empresa Registrada não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se 
tornar superior ao praticado no mercado. 

7.1.4. Quando a Empresa Registrada solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
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impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, 
decorrentes de caso fortuito ou força maior. 

7.1.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 
7.1.1 e 7.1.4, será formalizada em processo próprio, e comunicado por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurando o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.1.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço da Empresa Registrada, a comunicação 
será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 

 
CLÁUSULA OITAVA:  DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos materiais, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada, constando o recebimento, por parte do 
servidor responsável, designado para tal. 

8.2. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e o número do empenho, para acelerar o trâmite de 
recebimento do serviço prestado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

8.3. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,50% (zero vírgula 
cinquenta por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento. 

8.3.1. Sempre que forem atendidas as condições da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
Simplificado, considera-se mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

8.4. O valor registrado será revisado nos seguintes casos:  
8.4.1. Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos do preço registrado, quando comprovada sua incidência sobre os valores, para mais ou para 
menos.   

8.4.2. Havendo alteração unilateral da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Simplificado 
que afete seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o Município deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

8.4.3. Por requerimento da Empresa Registrada, sempre que houver acréscimos nos preços 
dos insumos que compõem o seu custo, desde que comprovado o impacto econômico-financeiro, mediante 
solicitação. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Contratante enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta a Empresa Registrada em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

8.6. A fiscalização poderá deduzir nas faturas:  
8.6.1. Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização. 
8.6.2. O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 

9.1. Constituem direitos da Contratante, receber o objeto registrado nas condições avençadas e da 
Empresa Registrada de perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

9.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.2.1. Efetuar o pagamento ajustado;  
9.2.2. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
9.2.3. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas da Ata de Registro de Preços; 
9.2.4. Notificar, por escrito quando necessário, à empresa registrada na aplicação de qualquer 

sanção. 
9.3. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA/CONTRATADA: 

9.3.1.  Entregar o objeto licitado de acordo com as especificações, quantidades, prazos e 
condições exigidas no edital; 

9.3.2. Manter durante a execução da Ata, compatibilidade com as obrigações assumidas e 
todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

9.3.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da 
Ata;           
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9.3.4. Responsabilizar-se civil e criminalmente, com exclusividade, a qualquer dano que venha 
a provocar a terceiros ou ao Município, em decorrência da execução da Ata; 

9.3.5. Cumprir todas as obrigações previstas na Cláusula Quinta da presente Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

10.1. A recusa pela licitante vencedora na prestação do serviço ou entrega do objeto adjudicado 
acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

10.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega dos materiais registrados, acarretará a multa 
de 0,50 (zero vírgula cinquenta por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total que lhe foi homologado. 

10.2.1. A multa de que trata os itens 10.1 e 10.2, deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos itens 10.1 e 10.2 poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

10.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, 
nos casos de:  

10.4.1. Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  
10.4.2. Comportamento inidôneo;  
10.4.3. Cometimento de fraude fiscal;  
10.4.4. Fraudar a execução da ata de registro de preços;  

10.5. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da empresa registrada nesta Ata, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei 
nº 8.666/93. 

10.6. As penalidades serão registradas no cadastro do Município, quando for o caso. 
10.7. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa, e publicação no Órgão Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda o fato no cadastro correspondente. 

10.8. Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, 
o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

10.9. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e o pedido de reconsideração 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços e/ou Contrato Simplificado, a sua execução 
será acompanhada e fiscalizada por representante do Município especialmente designado para tal. 

11.2 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
ao Setor Jurídico Municipal em tempo hábil, para a adoção das medidas e/ou penalidades indicadas nesta 
Ata.  

11.4. Ao encarregado do recebimento reserva-se o direito de não recebê-los, serviços realizados 
incompatíveis com as normas técnicas vigentes ou em desacordo com o objeto contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

12.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a atrasar a entrega dos materiais no local onde estiver sendo executado o objeto desta Ata:     

12.1.1. Greve geral; 
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12.1.2. Calamidade pública; 
12.1.3. Interrupção dos meios de transporte; 
12.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 
12.1.5. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
12.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela empresa registrada 

nesta Ata. 
12.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado ao Município, até 24 horas após a ocorrência. 
12.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo 

sido 24 horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul-RS, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
na presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual forma e teor, que após 
lida e achada conforme, vai firmada pelos contratantes e 02 (duas) testemunhas, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
São Vicente do Sul, 27 de Maio de 2020 

 
 

______________________________  ____________________________ 
     Representante do Município   Representante da Empresa 

 
 

TESTEMUNHAS   
1:____________________________   2:______________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF:     CPF: 

Esta Ata de Registro de Preços foi examinada e aprovada em 27/05/2020 pelo Setor Jurídico Municipal, 
quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o 
mesmo.     

_________________________________________ 
                     

 


